LEI Nº 5.314 – DE 04 DE AGOSTO DE 2003
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), destinado a Associação dos Professores de Educação Física, para realização do IX Jogos da Juventude.

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.366.0392.141 – Educação de Jovens e Adultos – 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) e criar a rubrica 1001.00.27.811.0461.102 – Contribuição à Associação dos Professores de Educação Física, para realização do IX Jogos da Juventude – 3.3.50.41.00 – Contribuições, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de agosto de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

